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Of. nº 1133/17-SG.
Esteio, 13 de setembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.


 Senhor Prefeito, 

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de setembro, encaminha moção de parabenização à Vossa Excelência e sua equipe pela realização do desfile cívico do dia 07 de setembro na região do centro. 

O desfile cívico de 07 de setembro é, sem dúvidas, um marco de demonstração de amor à pátria. A retomada da realização deste desfile, realizado no centro de nossa cidade, proporcionou o saudosismo a nossa pátria e a retomada da valorização de nosso centro. Ainda, o ato de descentralização destes eventos, realizado ao longo de grande extensão de nosso centro, não mais em locais pontuais, como praças, parques e escolas, é de grande importância, pois possibilita o entrosamento da comunidade. 

		Agradecendo o empenho e colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.





Felipe Costella,
Presidente.



Mário Couto,
Vereador Proponente.
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